LEI Nº 845, DE 28/06/83

Autoriza a criação da Secretaria Municipal do Abastecimento e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a criar a Secretaria Municipal do Abastecimento, atribuindo-lhe o exercício das funções contidas na presente lei e outras que lhe forem cometidas, através de regulamentação por decreto.

Art. 2º - A Secretaria Municipal  de Abastecimento, órgão central do sistema de manejamento e fiscalização do abastecimento no Município, terá por finalidade:

I – regular o comércio atacadista e varejista de utilidades e gêneros alimentícios;

II – implantar e administrar armazéns, feiras, mercados e similares, sem fins lucrativos, visando estabelecer preços mínimos, respeitada a competência de órgãos federais e estaduais;

III – exercer a fiscalização do comércio, no Município;

IV – licenciar e controlar o comércio ambulante;

V – exercer todas as demais atividades pertinentes ao relacionamento da Administração com o exercício e as fontes de produção.

Art. 3º - A estrutura interna da Secretaria Municipal do Abastecimento será estabelecida quando da regulamentação da presente lei.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 28 de junho de 1983; 19º ano de

Emancipação Político-Administrativa. 

 José Mateus de Carvalho

Presidente

